
ESÍADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I.IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

DrspENsA Ne oogoS/ 2022 LÉI No 74.L33/2O2!

CoNTRATO Ne 00957 /2022

TERIIO DE CONTRATO QUE ENTRE 5I CELEBRAI'1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE DUA5

ESTRADAS E PHARIVIAPLUS LTDA., PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particulan de contrato) de uÍn fado pREFETTURA MUNICIPAL DE DUÀS ESIRÀDAS - RUa
do Comérclo, 23 - Centno - Duas Estradas - PB, CNPJ ae Oa.7a7 .@a?/OOO1- 10, neste ato nepresentada pela
Prefeita loyce Renally Fetix Nunes, Brasileira, solteira, Funcionaria publica, residente e domicj.liada
na Fazenda São Francisco, 5N - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne OgO.4O7.5O4-40, Carteira de
Identidade ne 3.57O-572 SSP, doravante slmpfesmente CONTRATANTE, e do outro 1êdo PHARIitApLUS LTDA, - RUA
l0A0 DoI4INGoS 50BRrNH0, 91 - MANOELA VALADARES - AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE, CNPI ne @3.a!7 .043/ O7AI-52,
donavante simplesmente CoNTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presênte contrato, o qual
se rêgerá pelas c1áusul-as e condiçoes seguintesl

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDA ENÍOS:
Este contnato decorre da Dispensa de Licitação ne OOOAS/ 2022, processada nos termos da Lei n' 14.133/2A27;
Decreto i\4unicipal no 67 /2022i e legislação pertinenter considenadas as al.terações posteriores das
refênidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contnato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OB]ETO:
0 presente contrato, tem por objeto: Aquisição parcelada de medicamentos lnjetáveis e não injetáveis
(conuns, psicotrópicos) di.vensos: padnonizados da RENAIIE - RELAçÃO NACIONAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS
- e da REtílul"lE - REIAÇÃo MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS -, destinados à Atenção Básica [Farmácj-a
Básica do Fundo l4unÍcÍpal de saúde e órgãos vinculadosl municipal, mediante requisiÇão diária e/ou
periódica, devendo a entrega ocorren nos locais determinados pelo Setor Competente.

0 serviÇo deverá ser executado nigorgsamente de acordo com as condições expressas neste lnstrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas corres pondentes, processo de Dispensa de Licitação ne
Oaàoa/2022 Lei no !4.L33/2O21 e instruçôes do Contratante, documentos esses que flcan Íazendo partes
integnantes do prêsente contrato, independente de transcrição.; e sob o regime de empreitada por preço
unitário.

CLÁUsULA TERCEIRA . DO VALOR E PRÉç05:
0 valor total deste contrato) a base do preço proposto, é de R$ 47.246,A8 (QUARENTA E SETE flIL E DUZENTOS

E QUARENTA E SEIS IqIL E OITO CENTAVOS).
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CLÁUSULA QUARTA - DO REA]USTAI'IEI'IÍO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dê um ano'
ó"rt"o'ao prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contnatado, os preços poderão sofrer
neajuste após o inter;gno de um ano, na mesma proporção da varlação verificada no IPCA-IBGE acUmulado,

tomándo-se por base o mês do orçamentã êstÍmado) exclusivamente pana as obnigações iniciadas e concluÍd3s

após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeino, o interre8no mÍnimo de um ano sená contado a partilr dos efeitos
financeinos do úItimo reajuste.
No caso dê atnaso ou não divulgação do Índice de neajustaflento, o

importância calculada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a
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seja divulgado o índice definitivo, Fica o Contratado obrigado a apresentar memónia de cá1cu1o referente
ao reajustamento de preços do vaLor remanescente, sempre que estê ocorrer'
Nas afãrições {inais, o índice utilizado para reaiuste será, obrigatori amente r o definitivo'
Caso o Índice estabelecido pana reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vler a sen determinado pela legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oflcial, para
reajustamento do preço do valon remanescente, pon melo de termo aditlvo.
o reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para nesposta ao pedido de restabelecimento do equilíbnio econômico-financeiro, quândo for o
caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentâção comprobatória do fato
imprevisÍve1 ou previsíve1 de consequência incalculáve1, observadas âs disposições dos Arts. L24 a 736,
da Lei 14.733/27

CLÁUSULA QUINÍA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da
Recursos Próprios do [4unicÍplo de
@7.OO - 70.3@7.2007.2035 - 500. -
@7,OA - t@.301.2A@7.2035 - 627. -

segulnte dotação, constante do onçamênto vigente:
Duas Estradas:
3.3 .99.30,@9;
3,3.90.34,O9 .

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante procêsso regular e em observânciê às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Ants. 14! a 746 d,a Lei f4,733/21j da seguinte maneira; Pana
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA sÉTIMA - oo5 PRAzos E DA VI6ÊNCIA:
os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ona contratado, que admitem
prorrogação nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei L4-1,33/2021, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: l0 (dez) diês -

A vigência do presente contnato será determinada: 02 (dols) meses, considerada da datâ de sua assinatura,
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. lo5 a \L4, da leí 74.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAs OBRIGAçõES DO CO'{TRÁTA TE:
a) - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realj.zado, de acordo com as nespectivas
cl.áusulas do contnato.;
b) - proporcionan ao Contratado todos os melos necessários para a fiel execução do fornecimento
contratado.i
c) - Notificar o contratado sobre qualquer irregulanidade encontrada quanto à qualidade do fornecimento,
exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que não exine o Conttatado de suas responsabilidades
contratuais e Iegals;
d) - Designar nepnesentantes com atribuiÇôes de Gestor e Fiscal deste contnato, nos termos da norma

vigente, especialmente pana acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectj.vamente, permitida a

contratação de terceiros pana assistência e subsídio de infonmações pertinentes a essas atribuiçôes.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçõES DO CONTRATADO:

a) - Executar devidamente o fornecimento descrito no objeto supracitado, dentro dos melhores panâr0etros

de quêlidade estabefecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância
aos prazos estipulados;
b) - Responsabi.lizar-se por todos os ônus e obrigações concennentes à Legislação fiscal, civil, tributánia
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus

fornecedones ou terceiros em razão da execução do objeto contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e ldôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que

o represente j.ntegralmente em todos os seus atos.;
d - permitir e facilitan a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados dinetamente ao Contratãnte ou a tenceiros, decorrentes de sua

arlpa o, dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa nesponsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.;
f) - Não ceder, transferin ou subcontratar, no todo ou em pante, o objeto deste instruÍnento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do contratante;
g) - ilanten, durante a vigência do contrato, em compatibiLidade com as obnigações assumidas, todas as

iondições de habilitação e qualificação exigidas no nespectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessánios, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIPIA - DA ALTERAçÃO E EXTINçÃOI
Este contrato podená ser alterado com a devida justificâtiva, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condiÇões prevÍstas nos Arts. 724 a B6 e sua extinção, fonmalmente

motivada nos autos do processO, assegurados o contrêditóriO e a ampla defesa, ocornerá nas hipóteses e

disposições dos arts. L37 a 739, todos da Lei 14.733/2927.
Nas alterações unilatenais a que se nefene o inciso I, do caput do A.lL ' 724, da Lei 74'733/2o27' o

Contnatado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, acréscimos ou supressões que se

fizenem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do fiesmo diploma legaI, do valor
as nsdodtío,màru5.!PH dblt.tFrosEPH
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iniciâl atualizado do contrato. Nenhum acrésciÍno ou supressão poderá exceden o limite estabelecido, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre 05 contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . OO RECEBIIYIENTO:

Executada a pnesente contratação e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigações pâctuâdas, os
procedimentos e condiçôes pâra rêceben o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforne o casoj às
disposj.ções do Ant. 140, da Lei 74.713/2027.
Pon se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimenta provisórlo, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de cêrátêr técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escnita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitído e

assinatura pelas partes, apenas após o decurso do ptazo de observaÇão ou vistoria, que comprove o
atendimênto das exigências contratuaj.s, nâo podendo esse prazo ser superion a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamêntê justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGU]'IDA - DAs PENALIDADES:
0 Contratado será responsabilizado a dmini stra t ivamente, facultada a defesa no prazo 1ega1 do interessado,
pel.as infrações previstas no Ant. 155, da Leí f4,133/2o21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do nesmo diploma Iegal,, as segulntes sanções: a -
advertêncla aplicada exclusivamente pela infraÇão administrativa de dar causa à inêxecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gnave; t, - multa de mora de 8,5% (zeto
vÍrgula clnco por cento) aplicada sobne o valor do contrato, pon dia de atraso injustificado na execução
do objeto da contnataÇão; c - multa de 70% <dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administnêtivas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitan e contatan no ânbito
da AdminÍstração Púb1ica direta e indireta do ente fedenativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de
dois anos, apLicada ao nesponsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V,
VI e VIl do caput do referido Ant. 155, quêndo não se justificar a iÍnposição de penalidade mais grave;
e - declaração de i.nidoneidade para licitan ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indj.reta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáveI pelas i.nfraçôes
administnativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do neferido Art. 155, bem coÍno pelas
infrações administrativas prevj.stas nos incisos If, III, IV, V, VI e VII do caput do flesmo artj.go que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no § 4q do referido Art. 156; f
- aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei 74.133/2027.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaçào ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vien a
fazer jus, acresçido de juros moratóri.os de 1% (um pon cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
j udiclalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA coÍ{PENSAçÃo FINANCEIRÂ:
Nos casos de eventuêis atrêsos de pagamento nos termos deste j.nstrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada pãra o paganento até a data correspondente ao efetlvo pagamento da parcela. 0s encargos
moratórios devídos em nazão do atraso no pagamento serão calculados coÍn utllização da seguinte fórmu1a:
ÉM=NxVPxI)onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamento
e a do efetivo pagamentoj VP = valor da parcela a ser pagaj e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX i 100) i 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumufado nos últimos doze meses ou,
na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forÍna não possa mais ser
utitizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Para dinimin as questões deco.rentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira,
Estado da Paraíba,

E, por estanem
pelas partes e

TESTEMUNHAS

de pleno acondo, foi lavrado o presente contnato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pon dua s testemunhas.

Duas Estradas - PB, 30 de lunho de 2022.
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